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1. H I S T Ó R I C O 

JONAS SALES DE SOUZA, RG nº 156.822/PI, nascido aos 

02 de julho de 1953, em Alto Longá, Estado de Piauí, filho de João Pe-

reira de Souza e da Neusa Sales de Souza, requer a este Conselho o re-

conhecimento da equivalência de seus estudos feitos no exterior, ao ní-

vel de conclusão do ensino do 2º grau, do sistema brasileiro de ensino, 

para fins de prosseguimento de estudos. 

Apresenta a seguinte vida escolar: 

a) concluiu o ensino primário, com 4 séries, no Co-

légio "São Francisco de Sales", em Teresina-Piauí; 

b) fez, em continuação, no Colégio "Desembargador 

Antônio Costa", em Teresina-Piauí, 2 séries do 1º 

grau, nos anos de 1969 e 1970; 

c) prosseguiu, no Colégio "Zacarias de Góis", em Te-

resina-Piauí, cursando as 2(duas) séries do 1º  

grau, nos anos de 1971 e 1972, bem como a 1ª sé-

rie do ensino do 2º grau, em 1973; 

d) a seguir, após a "equivalência de estudos na Uni-

versidade Nacional do Sul - Argentina, cursou 3 

séries na Escola Normal de Bahia Blanca- Argenti-

na, nos anos de 1974, 1975 e 1976. Em conseqüên-

cia, obteve o título de "bachiller nacional" 

Professor nacional. 

Após diligência, o protocolado está devidamente vi-

sado pelo Consulado Geral do Brasil, em Buenos Aires, datado de 10 

de marco de 1982. 

2. APRECIAÇÃO 

O pedido atende as exigências legais vigentes, pre-
vistas no art. l00 da Lei federal nº 4024/61 e Deliberação CEE nº 17/80 
bem como está de acordo com Pareceres deste Conselho, em casos seme-
lhantes. 
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3. C O N C L U S Ã O 

À vista do exposto, reconhecem—se os estudos reali-
zados, na República Argentina, por Jonas Sales de Souza aos de nível de 
conclusão do ensino do 2º grau, do sistema brasileiro de ensino, para 
fins de prosseguimento de estudos. 

CESG, em 31 de março do 1982. 

a) CONSº JOSÉ MARIA SESTÍLIO MATTEI 

RELATOR 

4. D E C I S Ã O DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu 
parecer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bahij Amin Aur, 
Casimiro Ayres Cardoso, José Maria Sestílio Mattei, Maria Aparecida Ta-
maso Garcia, Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Renato Alberto T. Di Dio 
e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1982. 

a) CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 12 de maio de 1.982 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 
PRESIDENTE 


